
 
   

 
 

  
Prefeitura do Município de São Pedro

Projeto de Lei nº 185 de 2 de dezembro de 2025.

Altera a denominação de logradouro público
conforme especifica, revoga parcialmente o Decreto
nº 641, de 6 de agosto de 1975 e 'dáã outras

providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

PROPÕE:

Art. 1º Fica autorizada a alteração da denominação do seguinte
logradouro público, situado no bairro denominado Núcleo Habitacional Jardim Doutor
Cássio Paschoal Padovani, neste Município:  

 

Origem Denominação originária Denominação atual

Rua 03 Rua José de SouzaRibeiro Rua José Emygdio Arruda
Mendes

    
Art. 2º As despesas decorrentes dos efeitos desta lei correrão por conta

de dotações orçamentárias próprias, suplementadasoportunamente, se necessário.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o
respectivamente disposto no Decreto nº 641, de 6 de agosto de 1975.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ho
THIAGO SILVÉRIODA SILVA

efeito

  
    



Prefeitura do Município de São Pedro 
EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

ExcelentíssimoSenhor Presidente.

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa Legiferante, Projeto de Lei
que altera a denominação de logradouropúblico que especifica.

Cuida-se, a todo efeito, de correção de erro material cometido no
Decreto nº 641/1975 que não reproduz a real disposição do referido logradouro,
impondo a sua regularização nos termos da manifestação anexa emitida pela equipe
técnicada SecretariaMunicipal de Obras, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

A fim de evitar conflito de normas, promove-se neste ensejo a revogação
parcial do Decreto nº 641/1973 (cópia anexa), na parte dispositiva ora retificada.

Por certo que compete à Câmara Municipal autorizar a alteração da
denominação dos logradouros públicos, conforme se infere do Art. 29, XVI, da Lei
Orgânica do Município, combinado com o Art. 195, I, do Regimento Interno da
Câmara, tratando-se de matéria submetida a reserva legal, razão pela qual encaminha-se
a presente proposição.

Sendo o que nos oferecia para o momento, aproveitamos a oportunidade
para reiterar a Vossa Excelênciaprotestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

THIAGO SILVÉRIODA SILVA

Préfeito



  
  

 
 

 

  
 

   
 

  

   
  

y< Prefeitura do Municipio de São Pedro

A Procuradoria Geral do Município

Venho por meio deste, solicitar retificação da Rua do Decreto
nº641/75, datado em 06 de agosto de 1975, conforme Loteamento
Aprovado em 1973 sob o Processo 1.360 CG em nome de (COHAB —

Bandeirante Companhia de Habitação popular) como Núcleo
HabitacionalJardim Dr. Cássio Paschoal Padovani, temos que:

- À Rua 03 denominada como José de Souza Ribeiro na verdade
trata-se da atual Rua José Emygdio Arruda Mendes e não como constou
no Decreto 641/75 como Rua 08.

Sem mais, nos colocamos à disposição para eventuais
esclarecimentosque se fizerem necessária.

São Pedro, 14 de Maio de 2025.
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   E Prefeitura do Município de São Pedro

OFICIONº 305 São Pedro, 2 de dezembro de 2025.

ExcelentíssimoSenhor:

Com nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à
presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis, com a finalidade de

enviarmos pelo presente, para que seja analisado, votado e aprovado, o incluso Projeto de
Lei nº 185, em anexo, que, conforme ementa, “Altera a denominação de logradouro,
público conforme especifica, revoga parcialmente o Decreto nº 641, de 6 de agosto de
1975 e dá outras providências”.

Sendo o que nos ofereciapara o momento, louvamo-nosdo
ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e distinta
consideração.

Cordialmente,

Eh VÁRIO DiTHIAGO SILVYRIO DA SILVA

Pisfeito
Câmara Mumeipal de 5 ã«

Projeto de Lei Nº 185/2925
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Autor: THIAGO SILVA

Assunto: Aitera-a denominação de

logradouro público conforme especif
revoga parcialmente o Decreto nºB41

6 de agosto de 1975 dá outras
Ao ExcelentíssimoSenhor

ADRIANO VITOR DE OLIVEIRA
MD. Presidente da Câmara Municipal de São Pedro
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